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RESUMO: 

A violência contra a mulher é um dos maiores problemas sociais e jurídicos que o Brasil possui. Quando se 

trata de mulheres com deficiência, observa-se que elas se tornam ainda mais vulneráveis em decorrência 

dos aspectos físicos e/ou psíquicos que possuem. Pensando nessas questões, esse artigo se propõe a discutir 

de que modo os marcadores “mulher” e “deficiência”, quando interseccionalizados potencializam as suas 

vulnerabilidades. Para isso, balizar-nos-emos nas pesquisas do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, na 

Lei Maria da Penha, de 11.340/06, nos estudos de Interseccionalidade (AKOTIRENE, 2017), Lugar de Fala 

(RIBEIRO, 2016), da Deficiência (DINIZ, 22012) e pesquisas de ampla divulgação em mídias. 
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A violência doméstica contra as mulheres compõe o grupo de feridas 

históricas do Brasil. Esse corte não para de sangrar mesmo com a adoção de suturas. 

Parece que o sangue que jorra do corpo da mulher com deficiência não comove. Por qual 

razão?  

Essas linhas iniciais podem se traduzir nas seguintes palavras: A sociedade e 

as diversas instituições invisibilizam mulheres com deficiência, ao passo que seus 

agressores se sentem ainda mais confortáveis a cometer suas inúmeras formas de 

violências sem preocupações, quando o corpo que eles agridem dentro de suas casas é de 

mulheres com deficiência. Devem pensar: “Elas não podem fazer nada!”  

São essas evidências que conduzirão as nossas discussões neste artigo. Para 

isso, sustentar-nos-emos em aportes teóricos da Interseccionalidade, compartilhado e 

atravessado por uma leitura que se elabora no feminismo negro, a partir de Carla 

Akotirene (UFBA), uma vez que, são as mulheres negras no Brasil as principais vítimas 

das violências dessa categoria. Somando-se a isso, as discussões dos campos social e 

antropológico da deficiência, a partir de Débora Diniz (UNB), em “O que é Deficiência?’, 

e Anahí Guedes (UFSC), a partir do conceito de suas discussões sobre gênero nas políticas 

da deficiência e capacitismo e suas múltiplas formas de atuações e intervenções no corpo 

deficiente. Para argumentação e sustentação no campo jurídico, balizar-nos-emos na Lei 
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Maria da Penha, de nº 11.340/06, em propostas de alterações constitucionais para 

fomentar política de atenção à violência de gênero, além de refletir sobre de que modo a 

Lei Maria da Penha representa e se concretiza como uma guinada na garantia de proteção 

às mulheres brasileiras, principalmente às com deficiência.  

Dessa forma, as nossas discussões percorrerão por campos de estudos que, 

ora se suplementam, ora, se complementam. Sabendo-se que os primeiros deles se 

compõem na e pela observação dos fenômenos políticos, sociais e culturais, enquanto o 

segundo, o direito, tem como princípio fundamental, a instituição de marcos que 

possibilitam a existência de regulamentação para as ações individuais e coletivas. Sendo 

que, muitas das vezes, a instauração de inúmeros agentes regulatórios são, primeiramente, 

resultados de observatórios de estudiosos que desenvolvem seus saberes a partir dos 

fenômenos comportamentais de suas sociedades. Assim, quando, por alguma razão, 

determinado membro de uma comunidade ultrapassa os regramentos preestabelecidos e 

fundamentados pelo Estado, pune-se, baseando-se numa Constituição. 

Culturalmente, em nossas sociedades modernas, alguns corpos são 

interpretados como de potência física e intelectual, enquanto outros, subjugados por 

apresentarem formas e comportamentos que desobedecem a padrões predefinidos por 

inúmeras instituições das sociedades. As mídias, por exemplo, fazem parte desse 

arcabouço cultural que impulsiona o consumo e descarte de determinados métodos e 

valorização de algumas estéticas.  

Assim, o agenciamento da construção da normatividade do que é ser mulher 

perpassa pela existência de uma imagem configurada no campo visual e performático, 

assim como inúmeros outros estereótipos sociais. Além disso, a construção do imaginário 

do ser mulher se estabelece na cobrança de um corpo fértil, de tal forma que a sua função 

na sociedade também foi elaborada para que a mulher seja um terreno que deve ser e estar 

disponível e preparado para fecundar, produzir e nutrir os frutos de uma relação com um 

homem. Nesse sentido, Guedes (2017), vai chamar atenção sobre o que observa Ellen 

Samuels, quando argumenta que “as feministas não deficientes de fato procuram se 

distanciar do corpo deficiente em suas perspectivas de análises teóricas, a fim de provar 

que o corpo feminino não é doente ou deformado”. Logo, a recusa do corpo da mulher 

com deficiência insere-a numa categoria de segundo grau e todas as questões que 

interpelam seu corpo, se tornam um problema dela, não só social e político, no caso da 

violência doméstica.  



Isso tensiona a construção da imagem da mulher [com deficiência], pois ela 

questiona o lugar da normativa do corpo e de gênero. Com isso, pode-se pensar que as 

configurações anatômicas da deficiência e do regramento que estabelecem o imagético 

sobre a mulher, além de provocar um dilema, coloca-nos diante do questionamento: serão 

as mulheres com deficiência – mulheres? 

A filósofa francesa Simone de Beauvoir, em Segundo Sexo (1949), faz uma 

vasta discussão sobre “o que é ser mulher?”, e que mais tarde vai se tornar um marco 

fundamental para o feminismo do século XX. Como premissa, Beauvoir afirma que a 

resposta sobre o seu questionamento é resultado de construções sociais e culturais com 

raízes no sistema do patriarcado e que tem por objetivo principal prover a hierarquização 

entre os sexos e de educar as meninas para serem submissas aos homens. A ideia de que 

mulheres correspondem ao sexo frágil e são elas as responsáveis pelas tarefas domésticas, 

por exemplo, estabelecem-se num organismo social que é adotado até hoje.   

Daí nasce a máxima de Beauvoir: “Não se nasce mulher, torna-se mulher”.  

Estabelecidas essas primeiras reflexões, convido-os para uma outra, agora, a 

partir da icônica obra “O que é deficiência?” (2012), elaborada pela feminista, ativista e 

professora de antropologia Débora Diniz, da Universidade de Brasília (UNB). 

Em seu livro, Diniz (2012) estabelece uma discussão dirigida a outra 

possibilidade do pensamento sobre a deficiência, distanciando-se do modelo biomédico. 

Para isso, “a aproximação dos estudos sobre deficiência de outros saberes já consolidados, 

como os estudos culturais e feministas” (2012, p.10), possibilitou a criação de um outro 

modelo para pensar a deficiência, que ficou conhecido como – modelo social da 

deficiência – resultado de mobilizações ocorridas e desenvolvidas no Reino Unido e nos 

Estados Unidos nos anos de 1970, conforme afirma Diniz (2012, p. 9).  

Diferentemente do modelo biomédico, estabelecido e “confinado aos saberes 

médicos, psicológicos e de reabilitação, a deficiência passou a ser também um campo das 

humanidades” (2012, p.8). Com isso, interessa-nos pensar a deficiência como uma 

categoria social, da qual é interpelada por sistemas políticos, culturais e históricos, uma 

vez que “deficiência é um conceito complexo que reconhece o corpo com lesão, mas que 

também denuncia a estrutura social que oprime a pessoa deficiente” (2012, p. 10).  



Essas podem ser provocações que justificam pensar a deficiência nesse artigo 

como uma categoria intrínseca ao indivíduo, tal como gênero, sexualidade, raça, etnia, 

entre outras. E que além disso, afirma Guedes (2017):  

do ponto de vista antropológico, as violências contra pessoas com deficiência 

não podem ser dissociadas dos marcadores de gênero, idade e deficiência, uma 

vez que todas essas três categorias estão imbricadas na noção de dependência, 

do mesmo modo como ocorre com pessoas idosas. (GUEDES, ANAHÍ, 2017, 

p. 180-181) 

A deficiência é mais uma característica do indivíduo e que não delineia com 

aquele outro corpo representado como normal. No entanto, “ao contrário do que se 

imagina, não há como descrever um corpo com deficiência como anormal. A 

anormalidade é um julgamento estético e, portanto, um valor moral sobre os estilos de 

vida”, segundo Diniz (2012, p. 8). Logo, é possível flagrar o estabelecimento do 

questionamento: deficiência como tragédia ou como mais uma das características 

humana.  

Ao tê-la circunscrita no corpo como parte de sua identidade, a pessoa com 

deficiência passa ocupar um outro lugar social, o da subalternidade. Pois, como já 

discutimos até aqui, a deficiência é categorizada como uma anormalidade, uma diferença 

que desordena, que questiona a ideia de belo/feio e que confronta a hegemonia. Assim, 

“a deficiência passou a ser entendida como uma forma particular de opressão social, como 

sofrida por outros grupos minoritários, como mulheres ou os negros”. Daí, quando a 

teórica indiana Gayatri C. Spivak, em “Pode o subalterno falar?” (2014), em sua pergunta-

título nos apresenta a questão sobre o subalterno, podemos, então, refletir quais são as 

forças que emudecem essas vozes, uma vez que, em termos práticos, todos nós, em 

alguma linguagem, desenvolvemos uma ou mais formas de se comunicar. Diante disso, 

Sandra Regina Goulart Almeida, que prefacia a edição da obra publicada pela Editora da 

UFMG (Universidade Federal de Minas Gerais), tece alguns apontamentos sobre a 

interrogativa de Spivak, e entre eles, destaca aqueles que se autorizam agenciar a fala dos 

grupos subalternizados:  

Spivak desvela o lugar incômodo e a cumplicidade do intelectual pós-colonial 

ao explicitar que nenhum ato de resistência pode ocorrer em nome do 

subalterno sem que esse ato esteja imbricado no discurso hegemônico. Dessa 

forma, Spivak desvela o lugar incômodo e a cumplicidade do intelectual que 

julga poder falar pelo outro e, por meio dele, construir um discurso de 

resistência. Agir dessa forma, Spivak argumenta, é reproduzir as estruturas de 

poder e opressão, mantendo o subalterno silenciado, sem lhe oferecer uma 

posição, um espaço de onde possa falar e, principalmente, no qual possa ser 

ouvido.  



 

O julgamento ao qual Spivak se refere, destacado na citação acima, que se 

traduz em falar pelo outro, é uma das muitas experiências opressoras que pessoas com 

deficiência são submetidas. E, quando são as mulheres nesse lugar, ainda há contribuições 

do patriarcado empreitando. Logo, pessoas com deficiência tentam sobreviver numa rede 

de opressões que, a todo instante, buscar mediar e interditar seus corpos e suas vozes. 

Poderíamos, inclusive, reformular a questão de Spivak e perguntar:  

Pode a mulher com Deficiência Falar?   

A resposta para essa pergunta está sendo formulada desde o princípio desse 

artigo. Essa é uma discussão que não começou aqui, tampouco se encerrará ao fim de 

nosso texto. Seria possível, caso toda uma ordem social fosse reformulada, se os números 

de violência contra mulheres com deficiência não fossem uma realidade. Em pesquisa 

sobre “violências contra mulheres com deficiência em documentos oficiais nacionais”, 

Anahí Guedes, destaca: 

Segundo dados apresentados no VII Relatório Brasileiro da Convenção sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Brasil, 

2011), o Sistema de Vigilância de Violência Doméstica e/ou Outras Violências, 

registrou, entre 2006 e 2007, ‘9.038 casos de violência, dos quais 2.316 

(25,6%) ocorreram entre homens e 6.7222 (74,44%), entre mulheres’. Desse 

universo total de casos registrados, foi notificado ‘a presença de algum tipo de 

deficiência (física, mental, visual, auditiva, outras deficiências/síndromes) em 

6,5% de todos os atendimentos, com distribuições semelhantes entre os sexos’. 

A meu ver, esse número corrobora a afirmação de Diniz e Barbosa (2010) sobre 

a realidade silenciosa das violências perpetradas contra pessoas com 

deficiência, em que pouco ou nada sabemos sobre as configurações das 

relações de gênero e poder nesse contexto. (GUEDES, 2017, p. 174) 

Mulheres com deficiência estão sendo agredidas nesse momento.  

A discussão até aqui tentou percorrer por pontos isolados, embora, muitas das 

vezes, tenhamos vacilado, tal como a linguagem. Mas, agora, vamos pensar essas 

identidades atuando em conjunto, organicamente. Para esse método, nos alimentaremos 

com o pensamento do feminismo negro, a partir da intelectual Carla Akotirene, em 

Interseccionalidade, conceito que ela colaborou para a difusão nos últimos anos no Brasil.  

O pensamento desenvolvido neste conceito articula como prática 

correspondente às minorias políticas ou à diversidade (AKOTIRENE, 2019). E, destaca 

que a interseccionalidade resulta de um dispositivo ancestral, lócus em que o feminismo 



negro é construído. Uma vez que afirma que “é da mulher negra o coração do conceito de 

interseccionalidade”, ao tempo que nos alerta em: 

Quem já viu algum socorro prestado olhar as características fenotípicas da 

pessoa vitimada? Avaliar se é “mulher de verdade” – e neste caso, se tem 

vagina, ou qual sua língua, se nativa ou estrangeira? O feminismo negro está 

interessado em socorrer considerando os sentidos: se a pessoa está responsiva 

aos estímulos lésbicos, se sofreu “asfixia racial”, se foi tocado pela polícia, se 

está escutando articulações terceiro-mundista. [...] A concepção de mundo que 

interessa ao feminismo negro se utiliza de todos os sentidos.  
(AKOTIRENE, 2019, p. 24) 

Considera-se, portanto, a interação da diversidade de sentidos do indivíduo 

que o coloca numa zona de risco social em consequência de um viés histórico 

ocidentalizado. Daí, observa-se que a sua manutenção provém de um “recurso colonial 

da euro civilização” consiste em priorizar o corpo, ignorar ferimentos que tentem a 

complexificar rapidamente, enquanto diagnosticam, às pressas, o problema “negro”, das 

“lésbicas”, de “gênero”, (2019, p. 25), das “pessoas com deficiência”, entre outros mais.   

Diante disso, a interseccionalidade não fragmenta o sujeito com suas 

inúmeras subjetividades, embora os identifique, mas o compreende como um todo, e de 

que forma, esse todo implicará nas respostas da sociedade para esse corpo. Daí, 

pensarmos de que/quais forma/s mulheres com deficiência é/são vista/s e considerada/s 

nos diversos espaços políticos, sociais e culturais. O questionamento tornar a repetir: 

mulheres com deficiência são consideradas mulheres?  

Buscamos para esse artigo não respostas, mas observar de que maneira esses 

questionamentos se convertem em dados coletados pelo Estado brasileiro, tal como os 

divulgados no relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Violência contra 

a Mulher (CPMIVCM), de julho de 2023. Daí, pensarmos sobre condições e maneiras 

esses números são/serão utilizados para fomentar políticas públicas para assegurar que 

corpos de mulheres com deficiência, silenciados em seu território, em suas comunidades, 

em seus lares, consigam sair vivas das práticas violentas em que foram mergulhadas.   

A interseccionalidade ampara-nos teoricamente para refletir sobre como os 

conjuntos de marcações de identidades menorizadas de um determinado corpo acentuam 

a disparidade de vulnerabilidade entre outro, inserido, aparentemente, no mesmo espaço. 

Tal como, mulheres negras com deficiência com deficiência ficam mais suscetíveis à 

violência de que outras mulheres negras sem deficiência: 



Sendo assim, não apenas o racismo precisa ser encarado como um problema 

das feministas brancas, mas também o capacitismo como problema das 

feministas negras cada vez que ignoramos as mulheres negras que vivem a 

condição de marca física ou gerada pelos trânsitos das opressões modernas 

coloniais: sofrendo o racismo por serem negras, discriminadas por serem 

deficientes. (AKOTIRENE, 2019, p. 28) 

Segundo Anahí Guedes, em entrevista para o Senado Federal, em Anahí 

Guedes e o debate sobre deficiência e gênero, quando questionada sobre o enfrentamento 

às formas de violência de gênero e o capacitismo, ela afirma que “mulheres com 

deficiência têm dificuldades de acessar os serviços de denúncia e atenção às vítimas de 

violências de gênero devido à falta de acessibilidade”, fazendo com que essas mulheres 

permaneçam sob os cuidados de seus próprios agressores.  

Quando entrevistada pelo Senado Federal, Guedes alertou sobre a 

inexistência de dados sobre a violência contra às mulheres com deficiência, cenário 

factual que pode ser alterado, caso a PL2 4343/2020 que tem como objetivo a alteração 

da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para incluir a mulher 

com deficiência no rol exemplificativo do art. 2º, conforme a ementa do Projeto em 

tramitação pela Câmara Federal.  

Conforme reportagem Projeto inclui mulher com deficiência no rol 

exemplificativo da Le Maria da Penha, da Agência da Câmara de Notícias, o Brasil possui 

em torno de 26 milhões de brasileiros e brasileiras com alguma deficiência, considerando 

que as mulheres estão mais expostas a discriminação e marginalização, da maior 

vulnerabilidade socioeconômica e dependência social. 

Essa justificativa é trazida por Guedes quando observa que “os poucos 

estudos nacionais, amparados em referências internacionais, evidenciam o argumento da 

maior vulnerabilidade de mulheres com deficiência a sofrer violências na esfera 

doméstica e familiar”, confirmando a implicância do gênero mediante a qualidade de vida 

que a pessoa com deficiência experiencia. Entretanto, sinaliza que durante seu processo 

de pesquisa no mestrado constatou que “as violências contra mulheres com deficiência 

ora são uma expressão do gênero, ora são motivadas pela deficiência ou ainda são o 

produto da polarização entre gênero e deficiência. Então vai depender do contexto e da 

descrição de cada caso”, daí a importância de tentar perceber quando a 
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interseccionalização das identidades tem maior implicância ou não, embora defendamos 

que determinados marcadores só aprofundam a crise da vulnerabilidade social.  

Anahí Guedes ainda afirma que no âmbito de uma relação conjugal contra a 

mulher com deficiência, há a implicação de um terceiro elemento, além da possível 

dependência emocional e financeira, que fazem com que essas mulheres desistam ou não 

denunciem os seus agressores, a maioria homens, mediante a pergunta: “Quem vai cuidar 

de mim?”. Com isso, ela comenta que “‘essa “rede de cuidados’ geralmente inclui pessoas 

de sua rede de parentesco, majoritariamente mães, pais, irmãos, irmãs, filhos e filhas que, 

em maior ou menor grau, cuidam ou deveriam cuidar da/do sua/seu filha/filho, irmã/irmão 

e mãe/pai com deficiência”. 

Refletimos até aqui sobre questões inerentes às mulheres com deficiência, 

sendo a principal entre elas, a violência física e psicológica por agressores que se 

aproveitam de construções hegemônicas que as colocam numa condição de 

vulnerabilidade social. Compreendemos que o problema da deficiência não se inaugura 

na pessoa que a tem como uma característica, mas de uma rede que captura suas vidas e 

não viabiliza condições ideias de vivências digna e sem ameaças de seu bem estar social, 

condicionando essas mulheres com deficiência à sobrevivência (até quando?) às inúmeras 

formas de violência que a cometem. Assim, mulheres com deficiência se encontram, 

muitas das vezes, em convivência com os seus principais agressores. Isso é grave! 
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